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• Regulamentação  
• Homologação das antenas 
• Padronização do tratamento pelos Escritórios 
 

 
 



Regulamentação 

 
• Portaria Nº 71/1978 : 

• Aprova a Norma que regula a Execução do Serviço Auxiliar de Radiodifusão e 
Correlatos 
• Licenças de SARC são renovadas automaticamente com a outorga do serviço 
principal 
• Não exige que o sistema irradiante seja homologado 
 
 
 

• Portaria Nº 985/1994: 
• Disciplina os pedidos de Autorização do SARC – Modelo de projetos 
• Não exige que o sistema irradiante seja homologado 
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Nº 584/2012 

• Portaria Nº 584/2012 : 
• Fomentar a digitalização do serviço. 
• Homologação do Sistema Irradiante 
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• Portaria Nº 252/2013 :  

•  Tornou o SARC serviço de telecomunicações, de responsabilidade da Anatel 
•  Arquivamento de todos os processos que não foram analisados no MC 
•  Enquanto não for editada nova regulamentação, o SARC continuará regido pelas 
portarias 71 e 985  
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Homologação das Antenas 

Emolumentos 



 
 - Informações  geradoras  de  Televisão: 
 
 - SRD (28/10/2014) 
 
 

Consulta TVs.xlsx 
 

 
 
 
 

Autocadastramento 

Consulta TVs.xlsx


 
TOTAL  480  geradoras conforme SRD 
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Homologação das Antenas 



 
Considerando o aparato regulatório e  de acordo com as situações das 
emissoras de televisão, propomos que NÃO seja obrigatória a Homologação das 
Antenas utilizadas para o serviço de SARC. 
 
Caso a Anatel decida exigir a homologação das antenas, os seguintes pontos 
devem ser levados em consideração: 
 
- A existência de todo um legado de equipamentos que já se encontra instalado 
e em plena operação, cuja homologação se faz impraticável econômica e 
operacionalmente.  
 

- Em todos os casos de alteração nos sistemas já autorizados, a impossibilidade 
permanece. 
 
- Para a autorização de novos sistemas, deve ser estabelecido um prazo para 
que os fabricantes possam providenciar a homologação de suas antenas, sem 
prejuízo para as emissoras. 
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Autocadastramento 

Roteiro de Autocadastramento - Versão 3 (Março_2008).pdf 

http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalRedireciona.do?codigoDocumento=99864 
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NAVEGADOR  PADRÃO? 
 

 Internet Explorer 
 Google Chrome 
 Firefox 
 

 Dentre outros... 
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A anotação do valor da frequência deverá ser  o 
valor central da faixa, pois a freq. inferior  de um 
canal coincide com a freq. superior do canal  
abaixo. 
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Sugestões: 
 

 -  Melhoria  da plataforma na qual o sistema foi  desenvolvido (atualização  e atendimento de  
alguns quesitos específicos do SARC) 
 
 -  Alguns campos poderiam ser automáticos ou pré definidos, tão logo inserida a banda desejada. 
 
 -  O sistema ser mais  seletivo. Quando se tratar  de uma estação somente  Receptora (RX), os 
campos  potência e  designação ficariam desabilitados  ou não apareceriam. 
 
 -  No que concerne as estações  ângulos variáveis, facilitação do cadastro  dos  valores  angulares. 
 
 -  Função das estações na rede,  p. ex. CP, CI, CL.... deveria ser repensado para o SARC  uma vez que 
são nomenclaturas herdadas  do SLP. 
 
 -  Não obrigatoriedade no campo homologação das antenas para o SARC. 
 
 -  Melhoria do sistema no que se refere à exclusão de frequências de modo que o sistema autorize o 
cadastramento da frequência excluída e não trazer a mensagem de  que o processamento não 
poderá ser concluído, uma vez que a frequência  poderá ser reativada. 
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Ofícios  
Autocadatramento 
Emails  informativos  sobre a liberação de cadastro 
 
 - Na renovação das  radiofrequências/licença: 
 
1. Somente ratificar o interesse do executante do SARC (não exigir diagramas de antena, 

contrato social da empresa, declarações de aeronáutica, declarações de projeto, caso 
permaneça com as  características  aprovadas e já cadastradas no STEL). 
 

2. Apresentar apenas um requerimento demonstrando o interesse na renovação das 
licenças e uma declaração de que  a estação está de acordo com as características 
aprovadas. 
 

3. Caso a renovação da outorga do serviço principal esteja em tramitação no MC, o processo 
de renovação das  licenças de SARC seja avaliado e tramite normalmente. 

 
   
 
 
 

   

 
 
 

Padronização da documentação exigida pela Anatel 
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